
Assis , 23 de dezembro de 2003. 

OFicIO GAB. n' 426/2003 ~~fi7a 
Assunto: Encaminha o Projeto de Lei Complementar nO . 

Senhor Presidente, 

Vimos à presença de Vossa Excelência a fim de encaminhar, para 

apreciação dessa Egrégia Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei Complementar nO 

005/2003, que dispõe sobre alterações da Lei Municipal n.o 1961, de 28 de dezembro de 

1977, "Código Tributário do Município de Assis ~, e dá outras providências. 

A proposta, ora apresentada , tem como objetivo alterar o Código 

Tributàrio do Municipio de Assis , adequando-o às novas disposições, no tocante ao Imposto 

Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, implementadas pela Lei Complementar nO 

116, de 31 de julho de 2003, que estabeleceu nova lista de atividades sujeitas ao ISSQN e 

alterou a dinâmica da fiscalização e da cobrança deste imposto. 

Dada a relevância do Projeto de Lei em pauta, solicitamos as 

providências de Vossa Excelência, no sentido de que o mesmo seja apreciado em regime de 

urgência, como nos faculta o Art. 58 da Lei Orgânica do Municiplo de Assis . 

No ensejo, expressamos protestos de elevada estima e distinta 

Atenciosamente, 

c::=  -
CARLOS ÂNGELO NOBILE 


Prefeito Municipal 


Ao 
Excelentissimo Senhor 
VEREADOR NILTON SEBASTIÃO FERNANDES DUARTE 
DO. Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Nesta 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 005/2003 

(Justificativa OHeio Gab nO 426/2003) 

Dispõe sobre alterações da Lei Municipal n. o 

1961, de 28 de dezembro de 1977, "Código 
Tributário do Município de Assis", e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNIClplO DE ASSIS: 

Faço saber que a Cêmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei 


Complementar: 

Os dispoSItivos da Lei Municipal nO 1961 , de 28 de dezembro de 1977 . "Código 
Tributário do Municipio de Assis", abaixo enumerados, passam a vigorar com a 
seguinte redaçao 

KAf1. 79 O Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza, lem como fato 
gerador a prestaçao, por empresa ou profissional, com Oll sem estabelecimento 
fiKo de setViço especificado na lista de setViço constante do artigo 88, amda que 
esses nlJo se constituam como atiVidade preponderante do prestador 

§ :fl O imposto incide também sobre o setViço proveniente do exterior do PaIs 
ou cuja prestaçtJo se tenha iniciado no exterior do Pafs. 

§ 42 A incidência do imposto ntJo depende da denominaçt!Jo dada 80 serviço 
prestado. " 

"Art. 80 Os se/Viços mclu/dos na lista, ficam sUjei/os apenas ao Imposto 
Sobre SetVíços de Qualquer Natureza, amda que sua preslaçt!Jo envolva 
fornecimento de mercadorias, salvo no caso do Item 17, sub item 17. 11, da lista 
de setViços . .. 

"Art 82 Considera-se local da prestaçlJo de SetVlçOs, para a determinaçt!Jo da 
competência do Municlp/o· 

I· O local do estabeleCimento prestador de serViços ou na falta de 
estabelecimento, o local do domiciliO do prestadol; 

11· Nos Sub Itens: 3.04, 3,05, 7.01 a 7.22, 11 .01,11 .02,11 .04,12.13, 16.01 , 
17.05, 17 10, 20.01 , 20.02, 20.03 e 22.01. o local onde se efetuar a prestaçt!Jo; 

111 . No Municlpio de Assis, sobre a parcela da estrada explorada em seu 
território, no caso a que se refere o Item 22 sub item 22.01 da lista de serviços 

§ 10 Considera·se estabelecimento prestador o local onde são exerCidas as 
atividades de prestação de setViços, seja matriz, filial, sucursal, escritório de 
representação ou contato, ou que esteja sob outra denominaçlJo de significaçlJo 
assemelhada, independentemente do cumprimento de formalidades legais ou 
regulamentares. 

§;?o Cada estabelecimento do mesmo contribuinte é considerado autól1omo 
para o efeito exclUSIVO de escnturação ftscal e pagamento do Imposto relattvo 
aos setVlços prestados, respondendo a empresa pelo Imposto, bem como por 
acréscimos e multas referentes a qualquer um deles 

§ JO SlJo também considerados estabelecll11enlos prestadores os locais onde 
forem exercidas as atividades de prestação de setVlços de natureza itinerante, 
enquadradas como divers()es públicas. " 
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"Art. 82-A Indica a existência de estabelecimento prestador a conjugaçao 
parcial ou total dos seguintes elementos 

I - manutenção de pessoal, maleoal, máquinas. Instrumentos e 
equipamentos necessáflos á manutenção dos serviços. 

fi - estrutura organizacional ou administrativa, 

111 • mscnção nos órgaos previdenciários, 

IV - indicaç!lO como domicilio fiscal para efeito de outros Iflbutos: 

v - permanência ou animo de permanecer no local, para a exploraçflo 
econOmica de atividades de prestaçSo de serviços, ex/aflorizada por elementos 
tais como: 

a) indicaçao do endereço em imprensa. formuláflos ou correspondênCIas: 

b) locação de imóvel, 

c) propaganda ou publIcidade; 

d) fornecimento de energia elétflca em nome do prestador ou seu 
representante. " 

UArt. 87 A base de cálculo do Imposto Sobre a Presfaç:Jo de Serviço de 
Qualquer Natureza é o preço dos serviços e demais materiais utilizados na 
reallzaçao do mesmo. 

§ 1° Incluem-se na base de cálculo quaisquer valores percebidos pela 
prestação do serviço, inclUSive os decorrentes de acréscimos, conlraltlais. 
multas ou outros que onerem o preço do serviço 

§ 2° Para os efeitos deste artigo, considera-se preço tudo o que for cobrado 
em virtude da prestação do serviço. em dinheiro, bens, serviços ou direitos, seja 
na conta ou nao. inclusive a tftulo de reembolso. reajustamento ou dispêndio de 
qualquer natureza. 

§ 3° Os descontos ou abatimentos concedidos sob condição integram o preço 
do serviço. quando previamente contratados 

§ 4° Na prestação do serviço a que se refere o ítem 101 da lista de serviços. o 
imposto é calculado sobre a parcela do preço correspondente á proporção 
direta da parcela de extensão da rodovia explorada, no território do Municfpio 

§ 5° Para efeito do disposto no parágrafo quarto deste artigo, considera-se 
rodovia explorada o trecho limitado pelos pontos eqüidistantes entre cada posto 
de cobrança de pedágio ou enlre o mais prÓXimo deles e o ponto iniciai ou 
terminal da rodovia " 

"Art. 88 Ao preço dos serviços aplica-se as segUin tes alíquotas: 

1 - Serviços de informática e congeneres: 3,50%. 
1.01 - Análise e desenvolvimento de sistemas. 
1.02 - Programação. 
1.03 - Processamento de dados e congêneres. 
1.04 - Elaboração de programas de computadores, inclUSIVe de Jogos 
eletrOmcos. 
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1.05 - Licenciamento ou cessa0 de direito de uso de programas de 
computaçao. 
1.06 - Assessona e consu/tona em informática 
1 07 - Supone técnico em informática. inclusive mstalaçt:io. conflguraçSo e 
marlUtençt:io de programas de computação e bancos de dados. 
1.08 - Planejamento, confecçrJO, manutenção e atualização de páginas 
elel(6fl1cas. 

2 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza: 
3,50%. 
2.01 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 

3 - Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e 
conglmeres: 3,50%. 
3.01 - Exploração de centro de convenções. 
3.02 - Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda. 
3.03 - Exploração de salões de festas, escritórios vittuais, stands, quadras 
espottivas, estádios, gintlsios, auditórios. casas de espettlculos, parques de 
diversOes, canchas e congêneres, para realtzaçao de eventos ou negócIos de 
qualquer natureza. 
3.04 - Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão 
de uso. comparlilhado ou nao. de ferrovia. rodOVia. postes. cabos. dutos e 
condotos de qualquer natureza 
3.05 - CeSSa0 de andaimes, palcos, coberluras e oulras estruturas de uso 
temporário. 

4 - Serviços de saude, assistência médica e congêneres: 3,50%. 
4.01 - MediCina e biomedicina - R$ 750,50. 

4.02 - Análises clinicas, patologia, eletricidade médica. radioterapia, 

qUimioterapia, ultra-sonografia, ressonáncla magnétIca, radiologia, tomografia e 

congêneres - R$ 750,50 

4.03 - Hospitais, cllmcas, laboratórios, sanatórios, manicómios, casas de 

saúde, prontos-socorros, ambulatórios e congêneres. 

4.04 - Instrumentação cirúrgica - R$ 237,00. 

4.05 - Acupuntura - R$ 276,50. 

4.06 - Enfermagem, inclusive selViços auxiliares - R$ 237,00. 

4.07 - SelViços farmacêuticos - R$ 237,00. 

4.08 - Terapia ocupacional. fiSioterapia e fonoaudi%gla - R$ 276.50 

4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento ftS/CO, orgtJmco e 

mental- R$ 276,50. 

4.10- Nutriçao - R$ 276,50. 

4.11- Obste/rrcia - R$ 276,50. 

4.12 - Odontologia - R$ 671 ,50. 
4.13 - Ortóptica - R$ 237,00. 
414 - Próteses sob encomenda - R$ 237.00 
415- Psicanálise - R$ 276,50 
4.16 - PSicologia - R$ 276,50 
4.17 - Casas de repouso e de recuperação. creches asilos e congêneres 
4.18 - Inseminaçao arlificlal, ferlilizaçrJO in vitro e congêneres. 
4.19 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres. 
4.20 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen. órgaos e materiais biológicos de 
qualquer espécie. 
4.21 - Unidade de atendimento. assistência ou tratamento móvel e congéneres. 
4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação 
de assistência médica. hospitalar, odontológica e congêneres 
4 23 - Outros planos de saúde que se cumpram através de selViços de 
terceiros contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo 
operador do plano mediante indicação do beneficiáflo 
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5 - Serviços de medicina e assis téncia veterinâria e congêneres: 3,50%. 
5.01- Medicma vetennárla e zootecnia· R$ 750,50 
5.02 - Hospitais. c/(nrcas. ambulatórios. prontos-socorros e congêneres. na área 
veterinária. 
5.03 - Laboratórios de análise na área veterinária. 
5.04 - Inseminaç~o anificial. fenílizaç~o in vitro e congêneres 
5.05 - Bancos de sangue e de ólg~os e congêneres 
5.06 - Colela de sangue, leite. tecidos, sêmen, órg#jos e materiais biológicos de 
qualquer espécie. 
5.07 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 
5.08 - Guarda, tratamento. adestramento. embelezamento, alojamento e 
congéneres - R$ 276,50. 
5.09 - Planos de atendimento e assistência médlco-veterinána. 

6 - Serviços de cuidados pessoais, es tética, atividades físicas e 
congêneres: 3,50%. 
6.01 - Barbearia, cabeleireiros. manicuros. pedicuros e congêneres 
6.02 - Esteficisfas, lralamenlo de pele. depilaçlJo e congêneres. 
6.03 - Banhos. duchas. sauna. massagens e congêneres. 

604 - Ginástica. dança, espones, nalaçllo, anes marciaiS e demaIS atIvidades 

fTsicas . 

6.05 - Centros de emagrecimento. spa e congêneres. 

7 - Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, 
construção civil, manutenção, limpeza, meio ambiente, saneamento e 
cong{meres : 3,50%. 
7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura. arqulfetura, geologia, urbanismo, 
paisagIsmo e congêneres - R$ 592,50. 
7.02 - Execução, por administraçao, empreItada ou subempreitada, de obras de 
construçao civil, hidráulica ou e/étnca e de outras obras semelhantes. inclusive 
sondagem. perfuraç#jo de poços, escavaçlJo. drenagem e imgaçtJo. 
terraplanagem, pavimenlaçtJo, concretagem e a insta/açao e montagem de 
produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadoflas 
produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestaçao dos serviços. 
que fica sujeito ao ICMS). 
703 - Elaboraç~o de planos diretores. estudos de viabilIdade. estudos 
organizacionais e outros. relacionados com obras e serviços de engenharia, 
elaboraçao de anteprojetos. projetos báSICOS e projetos executivos para 
trabalhos de engenharia 
7. 04 - Demoliç!lo. 
7.05 - Reparaç!lo, conselVaçao e reforma de ediflcios, estradas. pontes, ponos 
e congéneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador 
dos serviços, fora do local da prestaçSo dos serviços. que fica sujeito ao ICMS) 
7.06 - ColocaçlJo e instalaçao de tapetes, carpetes. assoalhos, coriinas, 
revestimentos de parede, vidros, diVisórias, placas de gesso e congêneres, com 
malanal fornecido pelo tomador do serviço 
7,07 - RecuperaçSo, raspagem, polimento e lustraçSo de piSOS e congêneres. 
7,08 - CalafelaçtJo 
7.09 - Varriçao, coleta, remoçlJo, incineraçSo, tratamento, reciclagem, 
separaçao e desfinaçtJo final de lixo, rejeitos e oulros reslduos quaisquer. 
7.10 - Limpeza, manutenção e conservaçtJo de vias e logradouros publicos. 
imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres 
7 11 - Decoraçao e jardmagem. inclUSive corte e poda de árvores 
7.12 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes 
flsicos, qulmicos e biológicos. 
7. 13 - Dedetizaçt'Jo, desinfecçlJo. desinsellzaçtJo e imulJlzaçlJo. 
7. 14 - Higienizaçt'Jo. 
7.15 - Desratização e pulverizaç~o e congêneres. 
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7. 16 - Flores/amenta. reflores/amento, semeadura, adubaçllo e congêneres. 
7.17 - Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres 
7.18 - Limpeza e dragagem de rios, portos, canaIS, balas, lagos. lagoas, 
represas, açudes e congêneres 
7.19 - Acompanhamento e fiscalização da execuçllo de obras de engenlJaria, 
arquitetura e urbanismo. 
7.20 - Aerofotogramelria (inclusive interpretaçllo), cartografia, mapeamento, 
levantamentos topográficos, batimétricos, geográficos, geodésicos. geológicos, 
geoffsicos e congêneres 
7.21 - Pesquisa. perfuraçSo. çimentaçao, mergulho, perfi/agem, concretaçllo, 
testemunhagem. pescaria, estimulação e outros serviços relacionados com a 
exploração e explotação de petrÓleo, gas natural e de outros recursos minerais 
7.22 - Nucleaçâo e bombardeamento de nuvens e congêneres. 

8 - Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, 
instrução, treinamento e avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza : 
3,50%. 
8.01 - Ensino regular pré-escolar, fundamental, médiO e supenor 
8 02 - Instrução, treinamento. orientação pedagógica e educacional, avaliação 
de conhecimentos de qualquer natureza. 

9 - Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e congêneres.' 
3, 50%. 
9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service 
condominiais, fiat, apart-hotéis, hotéis residência, residence-service. sulte 
service, hote/aria marftima, motéis, pensões e congêneres: ocupaçlJo por 
temporada com fornecimento de selviço (o valor da alimentação e gorjeia, 
quando incluldo no preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços). 
9.02 - Agenciamento, organização. promoção, intermediaçlJo e execução de 
programas de turismo, passeios, viagens. excursOes. hospedagens e 
congêneres 
9.03 - Guias de turismo. 

10 - Serviços de intermediação e congêneres: 3,50%. 
10.01 - Agenciamento, corretagem ou mtermediaçtio de cfunblO, de seguros. de 
cartões de crédito, de planos de saade e de planos de preVidência privada 
10.02 - Agenciamento. corretagem ou intermediaçlJO de /ítulos em geral. 
valores mobiliários e contratos quaisquer. 
10.03 - Agenciamento. corretagem ou intermediação de direitos de propriedade 
industnal, anfstica ou literária. 
10.04 - AgenCiamento, corretagem ou mtermediaçâo de contratos de 
arrendamento mercantil (Ieasing), de franqUia (franchlsmg) e de fafunzação 
(factoring). 
10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou 
imóveis, não abrangidos em outros itens ou subitens, mclusive aqueles 
realizados no tJmbito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios. 
10.06 - Agenciamento marltimo. 
10.07 - Agenciamento de noticias. 
10.08 - AgenCiamento de publicidade e propaganda, mclusive o agenciamento 
de velculaçlJo por quaisquer meios 
1009 - Representação de qualquer natureza, mcluslve comerCiai 
10. 10 - Distribuição de bens de terceiros. 

11 - Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigiláncia e 
congêneres: 3,50%. 
11.01 - Guarda e estacionamento de velculos terrestres automotores, de 
aeronaves e de embarcações. 
11.02 - Vigiltmcia, segurança ou monitoramento de bens e pessoas 
11 03 - Escolta. inclusive de velculos e cargas 
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11.04 - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de 
bens de qualquer espécie 

12 - Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres: 3,50%. 
12.01 - Espetáculos teatrais 
12.02 - Exibições cinematográficas. 
12.03 - Espetáculos circenses 
12.04 - Programas de auditório 
12.05 - Parques de diversões. centros de lazer e congêneres. 
12.06 - Boates, taxi-dancing e congêneres 
12.07 - Shows, balfet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, 
festivais e congêneres. 
12.08 - Feiras. exposições, congressos e congêneres 
12.09 - Bilhares, boliches e dIVersões efelrómcas ou náo. 
12. 10- Corridas e competições de 8mmalS. 
12.11 - Competições esportIvas ou de destreza tlslca ou Intelectual, com ou 
sem a participação do espectador 
12 12 - Execução de música. 
12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, 
espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, 
concertos, recitais, festivais e congêneres. 
12.14 - Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante 
transmisst10 por qualquer processo. 
12. 15 - Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e 
congêneres. 
12.16 - Exibição de filmes, entrevistas, mUSicaiS, espetáculos, shows, 
concertos, desfiles, óperas, competiç6es esportivas, de destreza intelectual ou 
congêneres. 
12.17 - RecreaçflO e animaçflO. inclusive em festas e eventos de qualquer 
natureza. 

13 - Serviços relativos a fonografia , fo tografia , cinematografia e 
reprografia: 3,50%. 
1301 - Digitalização 
13.02 - Fonografia ou gravação de sons, IIJcluslVe trucagem dublagem, 
mixagem e congêneres. 
13.03 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, 
reprodução, trucagem e congêneres. 
13.04 - Reprografia e microfilmagem 
13.05 - Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zincografla, litografia, 
fotofitografia 

14 - Serviços relativos a bens de terceiros: 3,50%. 
14.01 - Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, calga e recarga. conserto, 
restauração, blindagem, manutenção e conservação de máquinas, velculos, 
aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto. 
14.02 - Assisténcia técnica. 
14.03 - Recondicionamenfo de motores. 
14.04 - Recauchutagem ou regeneraçflO de pneus 
14.05 Restauraçlio, recondicionamento, acondiCionamento. plfltura, 
beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodlzaçlio, 
corte, recorte, polimento, plastificação e congêneres, de objetos quaisquer 
14.06 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, 
inclusive montagem industrial, prestados ao usuáflo final, exclusivamente com 
material por ele fornecido. 
14.07 - Colocação de mofduras e congeneres. 

1408 - Encadernação. gravação e douração de liVroS, revistas e congêneres 

14.09 - Alfaiataria e costura, quando o matenal for forneCido pelo tlsuáflo final, 
exceto aViamento R$ 276,50 
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14.10 - Tinturaria e lavanderia. 

14.11- Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 

14. 12 - Funilaria e lanternagem. 
14.13 - Carpintaria e serralheria. 

15 - Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive 
aqueles prestados por instituições financeiras autorizadas a funcionar 
pela União ou por quem de direito: 5,00 %. 
15.01 - Administraçtio de fundos quaisquer, de consórcio, de carttio de crédito 
ou débito e congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e 
congêneres. 
15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de 
investimentos e aplicaçtio e caderneta de poupança, no PaEs e no exterior, bem 
como a manutençtio das referidas conlas ativas e inatIVas 
15.03 - Locaçtio e manutençtio de cofres particulares. de terminais elelr6nicos, 
de terminais de atendimento e de bens e equipamenlos em geral 
15.04 - Fornecimento ou emisstio de atestados em geral, mclusive ateslado de 
idoneidade, atestado de capacidade financeira e congêneres. 
15.05 - Cadastro, elaboraçtio de ficha cadastral, renovaçtio cadastral e 
congêneres, inclusão ou exclustio no Cadastro de Emitentes de Cheques sem 
Fundos - CCF ou em quaisquer oulros bancos cadastrais. 
15.06 - Emisstio, reemisstio e fornecimento de avisos, comprovantes e 
documentos em geral; abono de firmas: colela e entrega de documentos, bens 
e valores; comunicaçtio com outra agência ou com a admmistraçtio central; 
licenciamento eletrónico de velculos; transferência de vefculos: agenciamento 
fiduciário ou depositário; devolução de bens em custódia. 
15.07 - Acesso, movimentaçtio, atendimento e consulta a contas em geral, por 
qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, fac-sfmile, internei e telex, 
acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte e quatro horas: acesso a 
outro banco e a rede compartilhada: fornecimento de saldo, extrato e demais 
informações relativas a conlas em geral. por qualquer meio 01.1 processo 
15.08 - Emisstio, reemisstio, alteração, cessão, subsliluiçtio. cancelamento e 
regislro de contrato de crédito; estudo, análise e avaliaçtio de operações de 
crédito; emisstio, concessão, alteraçtio ou contrataçtio de aval, fiança, anuência 
e congêneres, serviços relativos a abertura de crédito, para quaisquer fins. 
15.09 - Arrendamento mercantil (Ieasing) de quaisquer bens, inclusive cesstio 
de direitos e obrigações, subslituiçtio de garantia, alteraçtio, cancelamento e 
registro de contrato, e demais serviços relacionados ao arrendamento mercantil 
(Ieasing) . 
15. 10 - Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em 
geral, de títulos quaisquer, de contas ou carnés, de cámbio, de tribulos e por 
conta de terceiros, inclusive os efetuados por meio eletrónico, automático ou por 
maquinas de atendimento; fornecimento de posiçilo de cobrança, recebimento 
ou pagamento; emissilo de carnês, ficllas de compensaç/jo, impressos e 
documentos em geral. 
15.11 - Devoluçtio de trlulos, protesto de Iftulos, sustação de protesto, 
manutençtio de titulos, reapresentação de titulas, e demais se/viços a eles 
relacionados. 
15.12 - Custódia em geral, inclusive de titulas e valores mobiliários 
15.13 - Serviços re lacionados a operações de cámbio em geral, edlçtio, 
alteraçtio, prorrogação, cancelamento e baixa de contraio de cámbio; emissflo 
de registro de exportaçtio ou de crédito; cobrança ou depÓSito no exterior; 
emisstio, fornecimenlo e cancelamento de cheques de viagem; fomecimento, 
transferência, cancelamento e demais serviços relativos a carta de crédito de 
importaçtio, exportaç/jo e garantias recebidas, envio e recebimento de 
mensagens em geral relacionadas a operações de câmbio 
15. 14 - Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutençtio de cartrto 
magnético, carlão de crédito, cartão de débito, cart/jo salário e congêneres . 
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15.15 - Compensaçâo de cheques e tflulos quaisquer; serviços relacionados a 
depósito, mc!uslve depósito Identificado. a saque de contas quaisquer, por 
qualquer meio ou processo. inclusive em terminais eletr6nicos e de 
atendimento. 
15.16 - Emissâo, reemissâo. liqUidação. alteração, cancelamento e baixa de 
ordens de pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou 
processo; serviços relacionados à transferência de valores, dados. fundos. 
pagamentos e similares. inclusive entre contas em geral. 
15.17 - EmissfJo, fornecimento, devolução, stlstaçfJo, cancelamento e oposição 
de cheques quaisquer, avulso ou por la/ao. 
15.18 - Serviços relacionados a crédito imobJliáno. avaliação e vistoria de 
imóvel ou obra. análise técnica e jurldica, emlssflo, reemissflo, alteraçao. 
transferência e renegociaçflo de contrato, emlssao e reemisst10 do termo de 
quitaçao e demais serviços relaCionados a crédito Imobl/JáflO. 

16 - Serviços de transporte de natureza municipal : 3, 50%. 
16.01 - Serviços de transporte de natureza municipal. 

17 - Serviços de apoio técnico, adminis trativo, juridico, contábil, 

comercial e congéneres: 3,50%. 

17.01- Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, nflo contida em outros 

itens desta lista: análise, exame, pesqUisa, coleta, compilaçDo e forneCimento 

de dados e informações de qualquer natureza, inclUSive cadastro e Similares. 

17.02 - Datilografia, digitaçao, estenografia, expediente, secretafla em geral, 
resposta aud/vel. redaçao, edlçlio, interpretaçtlo, revisao. traduçllo, apoiO e 
infra-estrutura administraliva e congêneres - R$ 276,50. 
17.03 - Planejamento, coordenação, programaçlio ou orgalllzaçlio téCnica, 
financeira ou administrativa. 
17.04 - Recrutamento, agenciamento. se/eçtlo e colocaçtlo de mflo-de-obra 
17. 05 - Fornecimento de mao-de-obra. mesmo em caráter temporáno, inclUSive 
de empregados ou trabalhadores. avulsos ou temporários. contratados pelo 
prestador de serviço. 
17.06 - Propaganda e publicidade, inclUSive promoção de vendas. 
planejamento de campanhas ou Sistemas de publicidade. 
17.07 - Elaboraç/jo de desenhos, textos e demaiS materiais publicitários. 
17.08 - Franquia (franchising). 
17.09 - Per/eias, laudos, exames técnicos e análises téCnicas - R$ 276.50 
17.10 - Planejamento, organização e admlnlslraçtlo de feiras, exposu;6es. 
congressos e congêneres. 
17.11 - Organizaçllo de festas e recepções, bufê (exceto o fomecllnento de 
afimentaçao e bebidas, que fica sujeito ao ICMS) . 
17.12 - Administraçao em geral, inclUSive de bens e negócIos de terceiros. 
17.13 - Lei/llo e congéneres - R$ 276,50. 
17.14 - Advocacia - R$ 592,50 
17.15 - Arbitragem de qualquer espécie, Inclusive jurldica - R$ 276,50 
17.16 - Auditoria - R$ 276.50 
17.17 - Análise de Organização e Métodos - R$ 276.50 
17.18 - Atuária e cálculos técnicos de qualquer nafureza - R$ 276,50 
17.19 - Contabilidade. inclusive serviços técnicos e a(lXIliares - R$ 276,50 
17.20 - Consultoria e assessoria económica ou financeira - R$ 276.50. 
17.21 - Estatística - R$ 276,50. 
17.22 - Cobrança em geral - R$ 276,50. 
17.23 - Assessoria. análise. ava/laçao, atendimento. consulta, cadastro. 
se/eçao, gerenciamen to de informações, adnllnlstraçAo de contas a receber ou 
a pagar e em geral, relacionados a operações de fatunzaçAo (factonng) 
1724 - Apresentaç/Jo de palestras, conferências. semmános e congêneres 
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18 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de 
seguros; inspeção e avaliação de riscos para coberlura de contratos de 
seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres: 3,50%. 
1B. 01 - Se/Viços de regulaçfJo de sinistros vinculados a contratos de seguros: 
inspeçfJo e avaliaçfJo de riscos para cobertura de contratos de seguros; 
prevençfJo e gerência de riscos seguráveis e congêneres 

19 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de 
loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, 
inclusive os decorrentes de tltulos de capitalização e congêneres: 3,50%. 
19.01 - Serviços de distribuiçlJo e venda de bilhetes e demais produtos de 
loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de apostas sorteios, prêmIOS, inclUSive 
os decorrentes de tftulos de capitelizaçtJO e congêneres. 

20 - Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuár/os, de terminais 
rodoviários, ferroviários e metroviários: 3,50%. 
20.O 1 - Serviços portuários, ferroponuáflos, ulillzação de porto, movimentaçlJo 
de passageiros. reboque de embarcações, rebocador escoteiro. atracação, 
desatracação, serviços de praticagem, capatazia, armazenagem de qualquer 
natureza, serviços acessórios. movimentaçlJo de mercadoflas, serviços de 
apoio marftimo, de movimentaçlJo ao largo, serviços de armadores, estiva, 
conferência, logfstica e congêneres 
2002 - Serviços aeroportuBrios, utilizaç!JO de aeroporto, movimentaçlJo de 
passageiros, armazenagem de qualquer natureza, capatazia, movimentaçlJo de 
aeronaves, serviços de apoio aeroportuários. selVlços acessórios, 
movimentaçlio de mercadorias, logfstica e congeneres 
20.03 - Serviços de terminais rodoviários , ferrovlBfloS. metroviários. 
movimentaçlJo de passageiros, mercadoflfls. inclusive Si/as operações, loglst/ca 
e congêneres 

21 - Serviços de registros publicos, canorários e notariais : 3,50%. 
21.01- Serviços de registros públiCOS, cartorános e notanais 

22 - Serviços de exploração de rodovia : 5,00 %. 
22.01 - Serviços de exploraçlJo de rodOVia mediante cobrança de preço ou 
pedágio dos usuários, envolvendo execuçlJo de serviços de conservaçao, 
manutenção, melhoramentos para adequaçao de capacidade e segurança de 
trtmsito, operaçlJo, monitoração, assistência aos usuários e outros serviços 
definidos em contratos, atos de concesslio ou de permissão ou em normas 
oficiais. 

23 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e 
congêneres: 3,50%. 
2301 - Serviços de programação e comUnicação Visual. desenho mduslna{ e 
congêneres 

24 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização 
visual, banners, adesivos e congêneres: 3,50%. 
24.01 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalizaç/Jo 
visual, banners, adesivos e congêneres. 

25 - Serviços funerários: 3,50%. 
2501 - Funerais, inclusive fomecimento de caixão, urna ou esquifes, aluguel de 
capela; transporte do corpo cadavéflco, forneCimento de flores, coroas e outros 
paramentos; desembaraço de certidlio de óbito; fornecimenlo de vêu, essa e 
outros adornos; emba/samento, embelezamento, conservaçlJo ou restauração 
de cadáveres. 
25.02 - CremaçlJo de corpos e partes de corpos cadavéricos. 
25.03 - Planos ou convênio funerários. 
25,04 - Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios 
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26 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, 
documentos , objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas 
agências franqueadas; courrier e congêneres: 3,50%. 
26.01 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, 
documentos, objetos, bens Oll valores, inclusive pelos correios e suas agências 
franqueadas : courrier e congêneres 

27 - Serviços de assistência social: 3,50%. 
2701 - Serviços de assistênCia 50C181 - R$ 276,50. 

28 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza: 
3,50%. 
28.01- Serviços de ava/iaçllo de bens e serviços de qualquer natureza. 

29 - Serviços de biblioteconomia: 3,50%. 
29.01 - Serviços de biblioteconomia - R$ 276,50. 

30 - Serviços de biologia, bíotecnologia e qulmica: 3,50%. 
3001 - Serviços de biologia. biotecnologla e qufmlca - R$ 276.50 

31 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, 
telecomunicações e congêneres: 3,50%. 
31 .01 - Serviços técnicos em edificaçOes, eletr6nica. eletrotécnica, mecánica. 
telecomunicações e congêneres - R$ 276.50. 

32 - Serviços de desenhos técnicos : 3,50%. 
32.01 - Serviços de desenhos téclllcos. 

33 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e 
congêneres: 3,50%. 
33.01 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e 
congêneres - R$ 276,50. 

34 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres : 
3,50%. 
34.01 - Serviços de investigaçOes particulares, detetives e congêneres. 

35 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e 
relações públicas: 3,50%. 
35.01 - Serviços de reportagem, assessona de Imprensa, jornalismo e relações 
públicas. 

36 - Serviços de meteorologia: 3,50%. 
36 01 - Serviços de meteorologia 

37 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins : 3,50%. 
37.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins - R$ 237,00. 

38 - Serviços de muse%gia: 3,50%. 
38.01 - Serviços de muse%gia. 

39 - Serviços de ourivesaria e lapidação: 3,50%. 
39.01 - Serviços de ourivesaria e lapldaçao (quando o ma/eflal for fornecido 
pelo tomador do serviço). 

40 - Serviços relativos a obras de arte sob encomenda: 3,50%. 
40.01 - Obras de arte sob encomenda. 

'w 10.,,, ~.bo••• ~2~ ~J;IJJI. ( 11 ) 13c)2 3300 FM (10, .un J JOl cn !~ .• ". ~co C.ntro ....... SI' 
~" I' .uh'.... . , .P.S10".t>,. H'I" (/""", ••,1. _'I" go". br 

""',. ...... ........ opAI do ....... 

.... _ .... 0l<I"'0< 



F" n.· .. ;Q.,....... 
i. . . : ~ ... .\9..~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE A~ SI~ J, .; ... ...... . 

Paço Municipal "Prof' Judith de Oliveira Garcez"--'-' - f"'+-,,---' 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 00512003 Página 11 de 16 

§ 1 0 Quando os serviços a que se referem os sub itens dos serviços 4.01, 
4.02,4.06, 4.08.4.11 , 4,12. 413,4.14.4.15,4 .16,5.01, 701 , 17.14, 1716, 
17.19 da lista de se/viços forem prestados por sociedades, estas ficar!Jo 
sujei/as ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza Bnualmenle, nas 
formas especificadas nesta Tabela , calculado em relaçao a cada profiSSional 
habilitado, sócio. empregado ou nao que prestes serviços em nome da 
sociedade. embora assumindo responsabilidades pessoais. nos termos da Lei 
aplicável 

§ 4.° No caso do Item 17 sub Item 17.11 da lista de serviços o Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza será calculado exclumdo-se a parcela que tenlJa 
servido de base de cálculo para Imposto Sobre a CirculaçlJo de Mercadorias e 
Serviços (ICMS), devido como execvçlJo ao disposto no artigo 80 deste Código 

§ 5.° Na presfaçlJo de serviço a qve se refere os svb itens 701 a 7.22 da lista 
de serviços, o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza será calculado 
sobre o preço deduzido das parcelas correspondente: 

I - ao valor dos serviços prestados por terceiros na execuçlJo da obra; 

/I - ao valor das sub-empreitas Já atmgldas pelo Imposto Sobre Serviços de 
Qvalquer Natureza: e, 

/11 - !fI- ao valor dos materiais 

§ 6° A comprovação dos valores constantes do § 5°, mClso I e If somente 
poderá ser feita medianle apresentaçlJo das Notas Fiscais emitidas pela 
prestadora do serviço, sem rasuras e em nome do propfletário da obra, ou do 
Contratante, devendo nesta constar o endereço da obra. 

§ -,o A comprovaçlJo dos valores dos materiais constantes do § 5°, mc/so 11/, 
somente poderá ser feita mediante a apresentação das l' v/as das Notas 
Fiscais emitidas pela prestadora do serviço, ou do fornecedor sem rasvras e em 
/lome do proprietário da obra . ou do Contratante, devendo nesta constar o 
endereço da obra." 

"Art. 95 O Departamento de RecBlla procedera de oficIO a mscflção, o 
cancelamento Oll bloqueio das mSCflçOes muniCipais, sempre que o contribumte 
não comufllcar qualquer ocorrênCia em relaçao a sua sltuaçao cadastral ou 
exercfCfo da atiVIdade, disposta no artigo 94, após veflficaçlJo "m loco " pelos 
Inspetores tflbutáflos. " 

"Art. 98 . 

§ 1° O Imposto será lançado em nome do contribuinte IIlscflto. sendo o valor 
expresso em Reais (R$). 

DO ARBITRAMENTO 

•Art. 99 Será arbitrado o preço dos serviços, mediante processo regular nos 
seguintes casos 
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v- quando n~o pOSSUIr o sUjedo passIvo, ou deixar de eXlb/(, os 
elementos necessádos a fiscalização das operações realizadas. Inclusive nos 
casos de perda, extravio ou inutilizaçao de livros ou documentos fISC8IS. 

VI - quando Mio prestar o sujeito passivo. após regularmente intimado, os 
esclarecimentos exigidos pela fiscalização, prestar esclarecimentos 
insuficientes ou que MIo mereçam fé. por serem mverosslmeis ou falsos. 

VII - quando do exercício de qualquer atividade que constitua fato gerador do 
imposto, sem se encontrar o sujeito passivo devidamente inscrito no órgão 
competente: 

VIII - quando os serviços forem prestados sem a determinação do preço ou a 
título de coriesla. 

"Art. 100 ............ . 


VI - Nos casos dos sub itens 701 a 7.22 da lista de serviços, o arbitramento 
de preços será calculado levando-se em consideraçao as parcelas de mao de 
obras vigente: 

VfI- No caso de estabelecimentos sem faturamento que represente empresa 
do mesmo titular, com sede fora do Municipio, a base de ctJlcufo compreenderá 
todas as despesas necessárias á manutençl10 daquele estabelecimento. 

"Arl 104 

IV - Verificando qualquer diferença entre o montante recolhido e apurado. 
será ela recolhida de forma á vista ou parcelada a parilf de 30 (tnnta) dias 
contados do encerramento do procedimento fiscal ou exerciCIO fmancetro . 
excetuando-se quanto ao encerramento da atividade, transferência de 
estabelecimento. cujo imposto deverá ser recolhido no alo da sollcltaçAo. 

§ 1.o O enquadramento ou des8nquadramento do contribumte no regime de 
estimativa poderá ser feito, a critério da autoridade competente. do conlnbuinle 
por categoria ou estabelecimento. grupos ou selares 

§ 7. o O parcelamento do débito apurado poderá ser efetuado até o mesmo 
numero de meses, aos quais foram constatado a respectiva diferença, sendo o 
valor mfnimo de R$ 50,00 (cinqOenla reais) por parcela. n (NR) 

"Ari. 106 O pagamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
lançado na forma do arilgo 98. ou seja. arbitrado. poderá ser efetllado de uma 
só vez ou. no máximo, em 12 parcelas mensais 

§ 1 o O imposto será lançado em nome do contnbw/lte Iflscrito, sendo o valor 
expresso em ReaiS (R$) . 
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~Art. 107 As diferenças do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, 
apuradas em levantamento fiscal constarao de auto de infraçSo e serao 
recolhidos com as penalidades dispostas no artigo 112, podendo ser parceladas 
em 48 (quarenta e oito) vezes. após 30 (trin/a) dias do encerramento do 
procedimento fiscal, ntJo /lavendo manifestaçSo do contribumte quanto ao 
parcelamento, o débito apurado será inscrito em dIvida ativa, para eteito de 
cobrança via judicial. 

·Art. 117 ............................ . 


v - As empresas, concessionárias de serviços públiCOS, profissionais 
8utOnomos em relaçao 80S serviços a eles prestados por terceiros, caso n~o 
exijam do prestador do se /viço à comprovaçAo do recolhimento do ISSQN 
(fmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza) ou mscriçAo no cadastro de 
contribuintes da Prefeitura MU/JIcipal de AssIs. 

VI - A pessoa jurldica, amda que imune ou Isenta, tomadora ou mlermeditma 
dos serviços descritos nos sub lIens 3.05, 7.02, 704, 705, 709, 7. 10, 712, 
7.14, 7. 15, 7.16, 7. 17, 7 19, 11 02. 17.05 e 17. 10 

VII - O proprietário do imóvel, pelos tributos, autos de mfração e demaiS 
penalidades pela não observtmcia da legislação Inbutária que seroo lançados 
pela identificação cadastral do imóvel. " 

"Art. 119 .. 

xv - As pessoas jurídicas e os contribumtes individuais, inscntos no cadastro 
mobíliário, no Munic/pio de Assis, que tiverem recella bruta igualou inferior a R$ 
1.975,00 (um mil, novecentos e setenta e cinco reais) mensais (Microempresa) 

§ 1 o Para a obtenção da Isenção de que trata o mClso XV deste artigo, 
deverá ser obedecido, por parte dos contribumtes, o disposto na Lei nO 2 383, 
de 11 de novembro de 1985 

§ 2. o As microempresas enquadradas no mc/so antenor, que deixarem de 
preenc/ler, a qualquer tempo, os requisitos para o seu enquadramento 
conforme disposto na Lei nO 2.383 de 11 de Novembro de 1985, deverão 
comunicar o falo a Secretaria Municipal da Fazenda no prazo de 30 (trmta) dias, 
contado da respectiva ocorrência, ficando imediatamente sUjeitas ao 
recolhimento do imposto, sobre os falos geradores que vierem a ocorrer após o 
falo ou situação que tiver motIVado o desenquadramento. ~ (NR) 

"Art. 121 O contribuinte ou responsável poderá reclamar contra o lançamento 
do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias continuas, contados da data de entrega do aViso de lançamento ou do aulo 
de infração e respectiva notificaçllo. no seu domlcmo Inbultlflo 

"Art. 122 O prazo para apresentação de recurso à Iflstllncia admi/JIstra t/Va 
superior é de 30 (trinta) dIas contlnuos, contados da data da publicaçao da 
decisao, em resumo. ou de sua mtimBçao ao contnbuinte ou responsável." 
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«Art. 131 O contribuinte que exercer quaisquer atividades industriais, 
comerciais, prestadoras de serviços ou profissional liberaI, procedendo o pedido 
de Inscrição Municipal rela tivo à taxa de licença para localização e fiscalização 
de funcionamento, o pedido será encaminhado a Secretaria Municipal de 
Planejamento e Obras para vistoria do local onde será exercida a allvldade. 

§ 1 o As atividades exercidas pelos contnbuintes. que estejam relacionados 
com produtos alimentlclos. saúde e remédios, será l1ecesstmo à obtenção do 
alvará sanitário junto a Secretaria Municipal da Saúde 

§ 2. o As atividades exerCidas pelos contribuintes que estejam relacionados com 
produtos inflamáveis, fogos de altiflcios. casas noturnas. boates, gás liquefeito 
de petro/eo. será necessária a obtenção do laudo de vistoria do Corpo de 
Bombeiros 

§ 3, o As atividades relatIVas a casas noturnas. boates, bares ou restaurantes 
com musica ao vivo, será necessário laudo de vistoria do nfvel de ruldo do 
ambiente externo expedido pela Cetesb ou profissional hablfitado. onde terá que 
ser respeitado o fimite de 55 decibéis 

§ 4 o Relativo aos faudos citados nos §§ 2. o e 3 o. os contnbumtes Já 
cadastrados terão 120 (cento e vinte) dias B contar da data de aprovação desta 
Lei para adequar-se a atual legislação, sendo necessária a apresentação dos 
protocolos expedidos pelos órgtJos competentes 

§ 5. o O contribuinte que se cadastrar após esta Lei, terá o prazo de 120 (cento 
e vinte) dias da dala do seu protocolo, para apresentar os respectivos laudos, 
que não o desobriga a apresentação do protocolo dos respectivos órgãos 
competentes. " 

"Art 132 . 

Parágrafo Único O Departamento de Receita procederá de ofiCIO a IfJscnção. o 
cancelamento ou bloqueio das Inscrições mUnicipais, sempre que o contnbuinte 
não comunicar qualquer ocorrencia com relação a sua situação cadastral ou 
exercrcio de atividade, após verificaçáo III loco peros Inspetores Tfibutános. ,. 

"Art. 134 ......... . 


I - Quanto da renovaç{Jo anual: 

a) 1 . • (primeira) parcela atê 1. o de março de cada ano; e. 
b) 2.· (segunda) parcela até 15 de julho de cada ano 

~Art 136 O contribuinte que exercer quaisquer atIVIdades ou praticar atos 
sujeitos ao poder de policia do Munic/pio e dependentes de prévia licença, sem 
a atuação da Prefeitura de que trata o arligo 125 do Código Tributário Municipal 
e sem o pagamento da respectiva taxa de licença. ficará sujeito a multa 
equivalente ao valor de R$ 592,50 (quin lJ entos e noventa e dOIS reais e 
cinquenta cenlavos). sem prejulzo de outras cominações es/abelecldas em Lei" 

"Arl. 154 A licença poderá ser cassada, e determmado o fechamento do 
estabeleCimento a qualquer tempo. desde que deixem de existir as condições 
que legi/lmam a concessâo de licença. ou quando o contribuinte. mesmo após a 
aplicação das penalidades cablveis, nâo cumpor as determinações da 
Prefeitura para regularizar a situação do estabelecimento 
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§ 1. o A licença será cassada mediante comunicaçáo do Secre/áno MUnicipal 
da Fazenda ao contribuinte, por correspondência registrada, m~o sendo 
localizado por Edital; 

§ 2. o Depois de dada ciência ao contribuinte conforme inciso I, sera 
determinado o fechamento através de despacho fundamentado do Secretário 
Municipal da Fazenda . .. 

·Art. 161 Aplicam-se a Taxa de Licença para localizaçáo, quando cablveis. as 
disposições constantes dos artigos 93, 94 e 95 deste Código ,. 

"Art. 167 O alvará de licença será renovado anualmente e fornecido 
independentemente de novo requerimento · 

-Arl. 179 ApUcam-se à Taxa de Licença para Fiscalizaçáo de Funcionamento 
quando cablveis as disposiçOes constantes dos artigos 93, 94 e 95 deste 
Código. ~ 

·"Art. 268 

§ 6. o Na aprovaçfJo de loteamentos, desmembramentos e anexações de lotes, o 
lote ou os lotes de origem nllo pOderá ter débitos inscritos em Dívida Ativa ou 
parcelados. " 

"Art. 269 A prova de quitaçáo do tributo será feita por certidfJo negativa ou 
certidáo de regularidade fiscal (Artigo 206 do Código Tnbutano NaCional), 
expedida a vista de requerimento do IIlteressado, de ofício, que contenha todas 
as IIlformaçóes exigidas pelo fisco, na forma do regu/amemo. 

1- A Certidao Negativa de Tributos tera validade por 90 (noventa) dias, a partir 
de sua expediçao; e, 

1/ - A Certidao de Regularidade Fiscal terá validade por 30 (tnnta) dias, a partlf 
de sua expediçáo H 

~Arl 274 A expediç/jo de Ceftidllo Negativa ou de Regulandade Fiscal, nJo 
impede a cobrança administrativa ali Judicial dos débitos antenores ou 
posteriores apurados. 

Parágrafo Único O disposto acima se aplica também aos parcelamentos 
decorrente da expediç/jo da Certidao de Regularidade Fiscal. " 

"Art. 281 Além das penalidades especificas previstas neste Código, serfJo 
punidos com multa as seguintes infrações: 

i - Quando ocorrer falta de pagamento ou recolhimento a menor do imposto 
devido lançado por homologaçao 

a) falta de recolhimento ou recolhimento em Importtmcla a menor que a 
devida, apurado mediante açfJo fiscal, multa de 30% (trinta por cento) do valor 
do tributo devido atualizado: 

b) fafta de recolhimento Oll recolhimento em Importáncia a menor que a 
devida. apurado por denúncia voluntána, multa 10% (dez por cento) do valor do 
tributo devido atualizado; 

c) falta de recol/1imento do Imposto retido na fonte. quando apurado mediante 
açáo fiscal, multa de 100% (cem por cento) do tributo devido atualizado; e, 
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d) falta de retenção do imposto deVIdo, quando eXigido este procedimento, 
multa de R$ 1.975,00 (um mil, novecentos e setenta e CinCO reais) . 

«Aft. 283 ......... .. 


§ 1° Caracteriza reincidência a prática de nova mfraçâo de (Im mesmo 
dispositivo da legislação Iribulána pela mesma pessoa, dentm de 5 (Cinco) 
anos a contar da data do pagamento da exig~ncia ou do térmmo do prazo para 
interposição da defesa ou da data da decisSo condenat6r1a Irrecorr{vef na 
esfera admmistrativa, relativa á infraçl10 antenor 

§ ~ O contribuinte reincidente podertl ser submetido a sistema especial de 
fiscalização. " 

·Art. 290 . 

Partlgrafo Úmco Sertl obngat6n'a, para a prática dos atos previstos neste 
artigo, a apresentaçao da Certidão Negativa ou Cerlidao de Regulandade Fiscal 
(Artigo 206 do C6digo Tributário Nacional) , na foana do artigo 269, " 

Esta Lei entrará em vigor em 02 de Janeiro de 2004 

Art. 3° 	 Revogam-se as disposições em contráriO , em especial o § 2.°. do artigo 149 e o 
artigo 151, da Lei Municipal nO 1.961 , de 28 de dezembro de 1977, "Código 
Tributáno do MunicípIO de Assis" 

Prefeitura MUnic ipal de Assis , em 23 de dezembro de 2003 

-------CARLOSÂNGELO NÓBILE 
Prefeito Municipal 
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PARECER JURÍDICO 

PRO.TETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 06/2.003 
PARECER N" 249/2.003 

Dispõe sobre alterações da Lei Municipal na 1,961 , de 28 de 
dezembro de 1.977 "Código Tributaria Municipal" e da outras 
providências. 

Referido Projeto de Lei Complementar, é de autoria do Poder 
Executivo Municipal, tendo como objetivo básico a alteração de disposit ivos constantes da 
Lei na 1.961 , de 28 de dezembro de 1.977 "Código Tributaria Municipal", no capitulo que 
trata do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS. 

o presente Projeto de Lei Complementar, pretende regulamentar 
o lançamento e a cobrança do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, 
adequando a Lei Municipal na 1.961/77, ao disposto pela Lei Complementar Federal na 116 
de 31 de julho de 2,003. 

o Projeto de Lei Complementar em análise, acha-se elaborado 
nos exatos termos do disposto pela legislação vigente, bem como vem acompanhado de 
cópia da atual redação em vigor, razão pela qual pode-se afirmar com segurança, que o 
mesmo cumpriu todos os requisitos com relação à sua formalidade. 

Assim, conforme dispõe o Artigo 50 da Lei Orgânica do Município 
de Assis, combinado com o Inciso I, do Paragrafo Primeiro, do Artigo 53 do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Assis, para a sua aprovação, exigirá o voto favorável da 
maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal de Assis, ou seja, metade e mais um do 
total de Vereadores, o que equivale dizer 09 (nove) votos, tendo em vista tratar-se de Lei 
Complementar. 

Por fim, esclarece~se, que, a solicitação da sua apreciação em 
regime de "urgência", encontra respaldo no artigo 58 da LOMA, razão pela qual, devera ser 
apreciado dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de seu respectivo 
recebimento. 
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Isto posto, estando o referido Projeto de Lei, elaborado em 
consonância com o que dispõe a legislação vigente e aplicavel, somos do PARECER de que 
não existem quaisquer óbices de ordem legal e muito menos constitucional , para que o 
mesmo seja remetido ao Plenário, para ser apreciado, discutido e votado pelos 
Excelentissimos Senhores Vereadores, dentro dos termos regimentais. 

Este é o nosso parecer. 

Assis, 29 de de:7ernbro 
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